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Estado do Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

LEI MUNICIPAL N° 811/2007.

Dispõe sobre a denominação de Praças
e dá outras providencias.

o Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - A Praça da Matriz, passará a denominar-se Praça
Adolfo Jacinto Dalastra.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a Lei 22/88 e as demais disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito M - icipal de Terra Nova do Norte,
Estado de Mato Grosso, aos nove dias do ês de outubro do ano de dois mil e
sete.

Governo Municipal

Junfos Venceremos

oel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal


